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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Le Municbal n.° 3.561 2005 e alteradD peLas Lei n.° 4.143/2012 e

Lei t~ 5.304 oe 30 de ncvvembrc de 2021
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Cficic 024 2025 CMS -ugLaiana 22 de abril de 2025.

Exmo. Senhor Pres dente,

AD cumpriirenta-lc cordialnente, o p-esidente do CMS vem por meio

deste, convidar o ~enhor assin- como todos os demais vereadores para paríciparem da I~ Conferência

Municipal de Saúde do Trabalhador e da Trabal-iadora que acontecerá a part r das 14h do dia 23 de

a—li ce 2025 ~a Associação d~ Funcionários Municipais de Uruguaiana -AFMU.

Sem mais para o iromento, nos colocamos a d sposição para maiores

esclarezimertos.

E’cmo Senhor

P-esicente da Câmara Municipal de Uruguaiana

Joalcei Alves Gonçal’1es
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